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ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DA SERRA 

Endereço: Praça Vitorino José Alves, nº 112 – Centro, Bom Jesus da Serra - Bahia. 
CEP: 45.258-000 - Telefone: (77) 3461-1012 

                

  

EXTRATO DO 1° TERMO ADITIVO DO CONTRATO N° 004-2/2023 
DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 007/2023 

 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE BOM JESUS DA SERRA, ESTADO DA BAHIA, através da Prefeitura 
Municipal de Bom Jesus da Serra, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ nº 
16.418.709/000141, situada a Praça Vitorino José Alves, nº 112, Centro, na cidade de Bom Jesus da Serra, 
Bahia. 
 
CONTRATADA: JEFTE COMERCIO DE GAS LTDA, inscrita no CNPJ/MF nº 45.632.992/000108, com sede 
na Rua Manoel Candido de Oliveira, n° 595, Bairro: Centro, Bom Jesus da Serra, Bahia, CEP 45.258000. 
 
OBJETO: Alteração da vigência do Contrato Administrativo nº 0042/2023 cujo objeto é a Contratação de 
Empresa Especializada em Fornecimento sob Demanda de Gás Liquefeito de Petróleo  GLP (Gás de Cozinha), 
acondicionado em Cilindro de P13 – Botijão 13 Kg. 
 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
 
ÓRGÃO 
20002  Secretaria Municipal de Administração e Planejamento 
21000 – Fundo Municipal de Saúde de Bom Jesus da Serra 
22000  Fundo Municipal de Assistência Social de Bom Jesus da Serra 
23000  Fundo Municipal de Educação de Bom Jesus da Serra 
 
ELEMENTO DE DESPESA 
3390300000 – Material de Consumo 
 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 107 da Lei n° 14.133/2021. 
 
VALOR DO TERMO: R$ 44.775,00 (quarenta e quatro mil setecentos e setenta e cinco reais). 
 
VIGÊNCIA DO TERMO: 28 de novembro de 2024. 
 
DATA DA ASSINATURA DO TERMO: 29 de dezembro de 2023. 
 

 
Certifico para fins de prova, a quem de direito, conforme determinação legal foi devidamente divulgado com 

publicação no mural da Prefeitura por 5 (cinco) dias úteis. 
 

 

PREFEITURA MUNICPAL DE BOM JESUS DA SERRA 


